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Resumo 
A eficiência da gestão e regularização fundiária em processos de desapropriação 
exige o reconhecimento do limite entre área do particular e área de domínio público. O 
Decreto de Utilidade Pública é o documento que oficializa a reserva de áreas ao 
Estado para execução da obra e informa ao proprietário do imóvel a expectativa da 
desapropriação. Foi analisada a eficiência da aplicação prática “in loco” do DUP em 
variados Trechos Rodoviários no período de 1970 a 2021, utilizando metodologia de 
comparação direta entre dados a partir de uma amostragem aleatória. O objetivo visa 
distinguir o grau de eficácia da aplicação do exposto nos Decretos de Utilidade Pública 
(DUP’s) sobre a realidade atual das rodovias. De 1970 a 2000 os DUP’s apresentaram 
informações imprecisas sobre a faixa de domínio da rodovia, evoluindo para um maior 
grau de precisão no período de 2000 a 2015 e atingindo a máxima eficácia em 2021.  

Palavras-chave: decreto de utilidade pública; desapropriação; lei 3365/41; faixa de 
domínio; rodovia. 

 
Abstract  
The efficiency of land management and regularization in expropriation processes 
requires the recognition of the boundary between the private area and the public 
domain. The Public Utility Decree is the document that officializes the reservation of 
areas to the State for the execution of the work and informs the owner of the property 
of the expectation of expropriation. The efficiency of the practical application "in loco" of 
the DUP in various Road Sections from 1970 to 2021 was analyzed, using a 
methodology of direct comparison between data from a random sampling. The 
objective is to distinguish the degree of effectiveness of the application of what is 
exposed in the Public Utility Decrees (DUP'S) on the current reality of highways. From 
1970 to 2000, the DUPs presented imprecise information about the highway's right of 
way, evolving to a greater degree of precision in the period from 2000 to 2015 and 
reaching maximum effectiveness in 2021. 
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INTRODUÇÃO 

A execução de obras rodoviárias é fato contínuo e necessário a 

sociedade, permitindo às pessoas chegarem aos seus destinos em razão da 

existência de uma pluralidade de centros de saúde, educação, cultura e lazer, 

dispersos no espaço geográfico nacional. Por outro lado, garantir o tráfego 

adequado em rodovias, além de questão de segurança pública, é variável 

importante para o fortalecimento da economia nacional, auxiliando a mobilidade 

de força de trabalho e deslocamento de matéria prima e produtos acabados.  

De acordo com o explanado por Elisa Quint a partir dos preceitos de 

Eduardo Alcântara Vasconcellos de Souza de Oliveira, “o sistema de circulação 

nas cidades é elemento essencial na mobilização da força de trabalho e deve 

ser observado como a necessidade que permite a pessoa chegar nos destinos 

desejados” (OLIVEIRA, 2015, p.248).  

Para que se torne possível ao Estado a implantação de estradas, é 

inevitável a interferência do mesmo sobre a propriedade particular, fato 

legitimado pela necessidade de atender aos interesses da coletividade 

(BERWIG, 2019, p. 456).  O planejamento de obras rodoviárias tem como 

instrumento principal a conversão do bem privado para um bem público. A 

motivação para esta ação é a utilidade ou necessidade pública, atestada por 

meio do Decreto de Utilidade Pública. 

O Decreto de Utilidade pública é documento que confirma a 

necessidade de utilidade pública em área particular, garante a reserva de áreas 

para execução da obra rodoviária e informa ao proprietário a expectativa da 

desapropriação. A importância do Decreto de Utilidade Pública ocorre 

principalmente em virtude de ser o documento principal a definir o limite entre o 

bem do particular e o bem público (de uso coletivo). 

 

OBJETIVO GERAL 

Distinguir a evolução da aplicação fática de Decretos de Utilidade 

Pública do Estado do Paraná no período de 1970 a 2021. 
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OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

1. Determinar a eficácia de aplicação da informação fática exposta nos 

Decretos de Utilidade Pública do período de 1970 a 2000, sobre o Trecho 

Rodoviário correspondente, a partir de parâmetros predeterminados; 

2. Determinar a eficácia de aplicação da informação fática exposta nos 

Decretos de Utilidade Pública do período de 2000 a 2015, sobre o Trecho 

Rodoviário correspondente, a partir de parâmetros predeterminados; 

3. Determinar a eficácia de aplicação da informação fática exposta nos 

Decretos de Utilidade Pública do período de 2015 a 2021, sobre o Trecho 

Rodoviário correspondente, a partir de parâmetros predeterminados. 

 

METODOLOGIA 

Foi realizada amostragem de Trechos rodoviários do Estado do 

Paraná, isolando Decretos de Utilidade Pública (DUP) publicados no período 

de 1970 à 2021, vigentes e representativos. 

Foram usados 5 parâmetros de valoração para cada DUP (todos com 

peso 1) (1) localização dos marcos geodésicos iniciais e finais das áreas 

afetadas; (2) precisão na determinação das áreas afetadas (m2); (3) precisão 

na descrição topográfica dos perímetros das áreas afetadas; (4) informação da 

largura da faixa de domínio da rodovia (m); (5) anexo da planta topográfica 

georreferenciada (UTM) das áreas decretadas. 

Na ausência de dados que atestem a precisão topográfica das 

informações de localização no DUP, fica atribuído peso zero. Entende-se 

precisão como a informação georreferenciada de dados ou alta confiabilidade 

dos valores. 

 

JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DOS PARÂMETROS:  

a) De acordo com o exposto no artigo 2º da Lei 3365/41, a área decretada 

como utilidade pública fica sujeita a ter todos os seus bens 

desapropriados. A desapropriação ocorre mediante justa e prévia 

indenização; e o cálculo justo da indenização importa a delimitação 
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precisa da área afetada para quantificação monetária de terra e 

benfeitorias do imóvel.  

b) De acordo com o exposto no artigo 4º da Lei 3365/41 a realização da 

obra rodoviária somente poderá ocorrer mediante a Declaração de 

Utilidade Pública. O Decreto de Utilidade Pública (DUP) deve permitir a 

exata localização do Trecho Rodoviário afetado e a largura da faixa de 

domínio. 

c) De acordo com o exposto no artigo 7º da Lei 3365/41, declarada a 

utilidade pública, a equipe de engenharia do DER/PR fica autorizada a 

penetrar no imóvel para realização dos estudos fundiários que se 

fizerem necessários. Sendo assim, o DUP deve permitir a localização 

precisa da área afetada. 

d) No ato da instrução administrativa da desapropriação, o Poder Público 

irá notificar o proprietário e lhe apresentar a declaração de utilidade 

pública com a planta do imóvel atingido (artigo 10-A da Lei 3365/41). O 

expropriado deve ter condições de reconhecer o seu imóvel sobre a 

área declarada como de utilidade pública. 

 

O estudo qualitativo dos decretos de utilidade pública no período de 

1970 a 2021 está apresentado na tabela 01, ressaltando a eficácia da 

aplicação deste documento sobre a realidade da rodovia, a partir de 

parâmetros determinados.



EVOLUÇÃO DA APLICAÇÃO FÁTICA DO DECRETO DE UTILIDADE PÚBLICA SOBRE A REALIDADE IN LOCO DAS RODOVIAS DO ESTADO DO 

PARANÁ 

 

Anais do EVINCI – UniBrasil, Curitiba, v.8, n.1, p. 240-255, out. 2022          244 

 

 

 



GUSTAVO HENRIQUE GALON FERNANDES, MARIA CECÍLIA NARÉSSI MUNHOZ AFFORNALLI, PRISCILLA POLZL E WILLIAN BORELLI POLZL 

245         Anais do EVINCI – UniBrasil, Curitiba, v.8, n.1, p. 240-255, out. 2022                                              

 

 

 



EVOLUÇÃO DA APLICAÇÃO FÁTICA DO DECRETO DE UTILIDADE PÚBLICA SOBRE A 

REALIDADE IN LOCO DAS RODOVIAS DO ESTADO DO PARANÁ 

 

Anais do EVINCI – UniBrasil, Curitiba, v.8, n.1, p. 240-255, out. 2022              246 

 

Figura 1 Modelo de Decreto de Utilidade Pública período de 2015 a 2021 

 

 
 

Descrição exata de todos os parâmetros, principalmente o perímetro georreferenciado da área 

particular afetada pela utilidade pública 

PARÂMETRO 03 e 04 – LARGURA 

VARIÁVEL DA FAIXA DE DOMÍNIO 

GEOREFERENCIADA NO ANEXO 01 

PARÂMETRO 02 e 03 – DESCRIÇÃO GEOREFERENCIADA DE CADA ÁREA 

DECRETADA E INFORMAÇÃO DO VALOR TOTAL DA ÁREA AFETADA PELA 

SOMATÓRIA DOS VALORES INDIVIDUAIS 

PARÂMETRO 01 – MARCOS INICIAIS E FINAIS DA ÁREA AFETADA 
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DESAPROPRIAÇÃO – MATERIALIZAÇÃO DO BEM DE DOMÍNIO PÚBLICO 

No Estado do Paraná, o órgão responsável pela gestão das rodovias 

do Estado é o Departamento de Estradas de Rodagem (DER), atuando na 

elaboração do Projeto Rodoviário, execução da obra rodoviária, instrução para 

a desapropriação e reintegração de posse em situações de ocupação irregular 

da faixa de domínio existente. Considerando que o Decreto de Utilidade 

Pública visa a materialização de um bem público, torna-se fundamental o 

correto entendimento do conceito “domínio público”. 

São considerados bens de domínio público os bens móveis e imóveis 

cujo detentor é a Administração Pública onde, destinados ao uso direto ou 

indireto da sociedade, são regidos pelo regime jurídico de direito público (DI 

PIETRO, 2015, p.109). Bens públicos também podem ser definidos na 

qualidade daquele bem que pertence às pessoas jurídicas de direito público da 

Administração Direta, tais como União, Estados, Distrito Federal, Municípios, e 

da Administração Indireta, incluindo as associações públicas (CARVALHO 

FILHO, 2009, p.1073). O art. 99, inciso I, do Código Civil exemplifica o bem 

público de uso comum do povo como rios, mares, estradas, ruas e praças.  

As áreas de logradouros públicos são efetivamente bens públicos, 

pertencentes à União, Estados, Municípios ou Distrito Federal e às autarquias. 

Mas, apesar do artigo 98 do Código Civil dispor que “são públicos os bens do 

domínio nacional pertencentes às pessoas jurídicas de direito público interno; 

todos os outros são particulares”, mesmo o bem não sendo pertencente à 

pessoa jurídica de direito público é considerado como se assim fosse quando 

afetado por estes entes para prestação de determinado serviço à sociedade 

(GASPARINI, 2015, p.108). Pontes de Miranda citado por Themistocles 

Brandão Cavalcanti expõe que “o fundamento da expropriação está em que, 

havendo conflito entre o interesse público e o privado, que se não previu em lei, 

se há de atender àquele, dando-se satisfação a esse, indiretamente” 

(MIRANDA, 1964, p.418 apud CAVALCANTI, p.75).  

Os princípios administrativos devem ser obedecidos no tratamento do 

processo expropriatório, preservando os princípios de validade do ato 

administrativo e as garantias constitucionais, ou seja, o devido processo legal, 
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a ampla defesa e a justa e prévia indenização (BORGES, 2014). A Declaração 

de Utilidade Pública inicia a fase declaratória da desapropriação, permitindo 

que qualquer bem possa ser desapropriado pelo ente federativo (Decreto – Lei 

3.365/41 art. 2º) (BRASIL, 1941).   

Apesar do artigo 5º, inciso XXIV da Constituição Federal de 1988 

ressaltar o princípio da restrição do direito de propriedade no ato da 

desapropriação, considerando, em regra, a natureza particular; o bem afetado 

também pode ser de entidades públicas menores em razão das maiores, no 

interesse coletivo (BRASIL, 2014). A instrução da desapropriação é regida pela 

inteligência do Decreto lei 3365/41, o qual, distinto da Constituição Federal de 

1988 em seu art. 5º inciso XXIV, unifica o conceito “necessidade pública” a um 

único conceito “utilidade pública”. 

As desapropriações rodoviárias estaduais, que podem atingir imóveis 

urbanos ou rurais, procedem à Declaração de utilidade pública, de competência 

do Estado, que declara o bem de utilidade pública, preparando o imóvel para 

receber procedimentos da desapropriação, garantindo ao particular a proteção 

de seus direitos Constitucionais e previstos em Lei. A competência para 

Declaração de Utilidade Pública é encontrada no Decreto – Lei 3.365/41. 

Segundo os termos do art. 6º do Decreto Lei 3365/41, é competência do chefe 

do Poder Executivo da entidade política interessada na desapropriação. 

O Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná – DER, pessoa 

jurídica de direito público, é competente para executar a desapropriação 

rodoviária no Estado do Paraná, dar tramitação aos processos, tratar de atos 

concretos para efetivar a desapropriação, mas não tem poder para declarar a 

utilidade pública (BERWIG, 2019, p.456). Formalizada a Declaração de 

Utilidade Pública, os bens contidos no perímetro de área declarada passam a 

serem passíveis de desapropriação, assegurando ao Poder Público a reserva 

de áreas para execução da obra e informando ao proprietário do imóvel a 

expectativa de desapropriação. 
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DECRETO DE UTILIDADE PÚBLICA 

A Declaração de utilidade pública (DUP) autoriza a ocupação temporária 

dos imóveis particulares, permitindo à autoridade administrativa penetrar nas 

áreas a serem desapropriadas compreendidas na declaração, para realização 

de medições e análises técnicas específicas e indispensáveis à obra, podendo 

recorrer à força policial, se necessário. 

É documento elaborado a partir do Projeto de Engenharia Rodoviário, 

antes da obra iniciar, responsável pela informação precisa da (1) área a ser 

expropriada (tamanho e localização); (2) o valor da indenização (justo e atual); 

(3) a identificação daquele a quem de direito deve receber a indenização 

(detentor do domínio ou eventualmente detentor de posse ou partes de uma 

posse conforme entendimento judicial).  

A partir do cadastro topográfico de toda a região do Projeto que conterá 

o traçado da rodovia, define-se a geometria horizontal e vertical, as projeções 

de terraplanagem (“off set”), a localização dos elementos de drenagem, a 

estabilidade dos taludes, bem como as necessidades de intersecções com 

outras vias, com rios, etc. Ainda, é analisado a viabilidade de manutenção de 

acessos aos imóveis confrontantes à faixa de domínio projetada. 

Definindo-se a localização da rodovia, é possível visualizar os imóveis 

atingidos pela faixa de domínio projetada, os quais serão afetados de maneira 

integral (totalidade da matrícula) ou parcial (parte da matrícula), definindo os 

tamanhos das áreas a serem indenizadas (define-se a área atingida de cada 

imóvel). A partir da leitura do descritivo das matrículas, transcrições e medições 

in loco, a delimitação dos imóveis é criteriosamente reconstruída no Projeto 

Geométrico (perímetro dos imóveis), preferencialmente acompanhado do 

proprietário ou posseiro. 

Definidas as áreas a serem desapropriadas, o corpo de engenharia do 

Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná formalizará a 

Declaração de Utilidade Pública. A peça técnica de engenharia que confirma 

precisamente as áreas a serem efetivamente desapropriadas é a base para a 

elaboração do Decreto de Utilidade Pública (DUP) sobre os imóveis afetados. 
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O Decreto de Utilidade Pública deve ser publicado em órgão de imprensa 

oficial e começa a fluir a partir da publicação.  

A validade do Decreto de Utilidade Pública está pautada na execução da 

obra rodoviária e preexistência de um Projeto Rodoviário (documento técnico 

que define os elementos da engenharia rodoviária que fundamenta o DUP). A 

Declaração de Utilidade Pública não se confunde com a desapropriação 

propriamente dita, onde aquela é de natureza tipicamente administrativa e esta 

é a responsável por transferir a propriedade privada para a Administração 

(SALLES, 2009, p.94). 

Contudo, a carência de meios digitais e tecnológicos necessários à 

elaboração e manutenção de Projetos Rodoviários durante grande parte da 

vida útil do Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná, favoreceu o 

cadastramento insuficiente de dados das obras executadas; conduzindo a uma 

definição imprecisa dos limites da faixa de domínio em variados Trechos 

Rodoviários contidos nos Decretos de Utilidade Pública. 

RESULTADOS 

Com base na análise da série histórica de Decretos de utilidade pública 

do Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná (DER/PR), no período 

de 1970 a 2021, pode-se estabelecer 3 marcos temporais distintos, cada qual 

indicando uma metodologia diferenciada em escrever o DUP. 

No período de 1970 a 2000 os Decretos de Utilidade Pública para as 

rodovias do Estado do Paraná procuravam, em regra, indicar apenas o nome 

do Trecho Rodoviário afetado, sem precisão na informação georreferenciada 

de início e fim das áreas desapropriadas, retratando, tão somente, a largura da 

faixa de domínio estipulada para a Rodovia. Em alguns Decretos de Utilidade 

Pública, pode-se até encontrar a informação de estaqueamento da rodovia 

como forma de delimitar a área abrangida pela faixa de domínio. Porém, a 

indicação de estacas se torna inútil diante da impossibilidade de localização do 

Projeto rodoviário correspondente. A identificação das estacas do eixo 

rodoviário só é possível mediante leitura do Projeto.  
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No período de 2000 a 2015 os Decretos de Utilidade Pública começaram 

a ser escritos com maior acurácia, procurando retratar com mais precisão as 

áreas afetadas pela execução da obra. Foi possível visualizar Decretos de 

Utilidade Pública georreferenciando os vértices iniciais e finais que fazem 

testada com a faixa de domínio e informando o valor em m2 de cada área 

afetada ao longo do Trecho. A máxima eficácia na elaboração e execução dos 

Decretos de Utilidade Pública dos Trechos Rodoviários foi reconhecida no 

período de 2015 a 2021. 
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CONCLUSÃO 

A dificuldade de localização de Projetos Geométricos vinculados aos 

DUP’s, principalmente no período de 1970 a 2000, e a imprecisão na descrição 

de localização das áreas afetadas pela execução da obra conduziu a baixa 

segurança jurídica e maior uso do poder discricionário por parte do servidor 

público na tomada de decisões. Consequentemente, maior complexidade na 

resolução de lides como processos de anuência de confrontação, projetos de 

acessos a empresas, ações de usucapião e reintegração de posse, trâmites 

rotineiros do órgão. 

Diante do maior zelo do DER/PR quanto ao arquivamento do Projeto 

Rodoviário referente à obra vinculada ao Decreto de Utilidade Pública, e maior 

precisão do órgão em descrever as áreas afetadas a partir das estacas do eixo 

projetado; o período de 2000 a 2015 permitiu uma interpretação mais coerente 

do texto do Decreto.  

Neste período, o DUP foi favorecido pela utilização de softwares 

aprimorados tanto para o armazenamento de dados técnicos do Projeto 

Rodoviário, como para a geração dos desenhos topográficos. Os 

computadores do DER/PR passaram a utilizar softwares específicos de 

desenho como o AUTOCAD, Q-GIS e outros softwares topográficos. Em 2008 

foi formado um setor específico para fiscalizar e executar cadernos de 

desapropriação em todo o Estado do Paraná.  

Outro impulso para o aperfeiçoamento na descrição das áreas 

desapropriadas no período de 2000 a 2015, foi o dispositivo legal estabelecido 

pelo parágrafo 5º do artigo 176 da Lei dos Registros Públicos, incluído por meio 

da Lei 11.952/2009. O parágrafo 4º do respectivo artigo passou a determinar a 

obrigatoriedade de memorial descritivo das áreas afetadas, devendo conter 

coordenadas georreferenciadas pelo Sistema Geodésico Brasileiro dos vértices 

limites dos imóveis rurais para toda e qualquer ação em que o imóvel rural 

fosse objeto central da jurisdição, tais como ações de anuência de 

confrontação e desapropriação (RIZZARDO, 2014, p. 92). 

A máxima eficácia na elaboração do DUP ocorrida a partir de 2015 deve-

se, em grande parte, ao desenvolvimento de um sistema específico de 
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armazenamento de dados e documentos no DER/PR denominado e-protocolo, 

promovendo o rápido diálogo de informações entre diversos setores e órgãos 

do Estado e a maior qualidade no armazenamento de dados do Projeto 

Rodoviário. O e-protocolo é a ferramenta de tramitação digital de processos 

administrativos dentre as esferas do Poder Executivo e Legislativo no Estado 

do Paraná.  

Outro ponto importante a destacar foi que as plantas das áreas 

decretadas passaram a serem arquivadas juntamente com a minuta do Decreto 

de Utilidade Pública. Este processo evita o surgimento de eventuais dúvidas 

futuras sobre as informações declaradas em DUP, permite a reconstrução 

precisa dos limites da faixa de domínio da rodovia em qualquer tempo e 

garante maior segurança na relação jurídica entre Estado e particular. 
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